
INDICAÇÃO Nº 
408
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a liberação de recursos para a Estância Turística de Tupã, para a implantação do Projeto “Praça da Juventude”.  

JUSTIFICATIVA

A implantação do referido projeto garantirá à população acesso às práticas esportivas, proporcionando esporte e lazer como fatores de melhoria de qualidade de vida e de inclusão social, introduzindo de forma sistemática e regular, o esporte e o lazer na promoção do desenvolvimento humano em todos os segmentos sociais.

Sala das Sessões, em

Deputado Alcides Amazonas
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